
ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  

(SERVIÇO DE ENGENHARIA)  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ENGENHARIA  Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O(A)......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................   

 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, 
com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "K" - Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
00.489.828/0003-17, por meio da Diretoria de Administração, no uso das atribuições que lhe confere 
o Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e o Regimento Interno aprovado pelo Anexo II à Portaria 
GM/MP nº 220, de 25 de junho de 2014, neste ato representado pelo Senhor WALMIR GOMES DE 
SOUSA, Diretor de Administração, nomeado pela Portaria nº 1.625, de 03 de agosto de 2016, 
publicada no D.O.U. de 04 de agosto de 2016, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
nº 666.020, expedida pela SSP/DF, e do CPF nº 334.034.061-72, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., (nacionalidade), (estado civil), (cargo), portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº 03110.010586/2017-18, e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 30 de Abril de 2008, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 27/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a execução de serviços de engenharia, com 
fornecimento de materiais para construção e reforma de locais para armazenamento de 
containers destinados a receber os lixos orgânicos produzidos pelos edifícios desta 
CONTRATANTE,  Blocos  C, K e Edifício da 516 norte, situados na Esplanada dos Ministérios e 
na Asa Norte, Brasília-DF, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, neste Contrato, e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 7 (sete) meses, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 



2.2.  A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

2.3. A execução dos serviços será iniciada a contar da data de expedição da Ordem de Serviços 
pela CONTRATANTE, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência. 

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 
autos do processo administrativo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇ OS 

3.1. Os serviços serão executados nos edifícios da CONTRATANTE, Blocos C, K e Edifício da 
516 norte, situados na Esplanada dos Ministérios e na Asa Norte, Brasília-DF. 

3.2. Os serviços objeto deste Contrato deverão ser prestados dentro de elevados padrões de 
qualidade, com pessoal especializado, de acordo com as especificações dos fabricantes, normas 
técnicas, boa prática do mercado e legislação vigente sobre segurança do trabalho; 

3.3. O acompanhamento e/ou a execução dos serviços deverão ser realizados pelo(s) 
profissional(is), cujo acervo técnico implicou na qualificação técnica da CONTRATADA ou outro 
de igual ou superior qualificação. 

3.3.1. Para fins da execução dos serviços, a CONTRATADA alocará nas dependências do 
Ministério, recursos humanos de seu quadro, nas quantidades mínimas suficientes para o 
cumprimento do cronograma físico dos serviços. 

3.4. Os serviços serão executados em horários que sejam convenientes para a CONTRATANTE 
de forma que não cause perturbação, constrangimento ou atrapalhe o bom andamento de seus 
funcionários e servidores. 

3.5. Quando houver necessidade de realização de serviços fora do horário normal de trabalho da 
CONTRATADA, deverá ser encaminhada à Fiscalização documento com relação dos 
funcionários que trabalharão em dias não úteis ou fora do horário de expediente, justificando o 
fato e enviando listagem com número das respectivas Carteiras de Identidade e locais em que 
trabalharão. Esta autorização deverá ser feita por escrito e enviada até 02 (duas) horas antes do 
final do expediente da CONTRATANTE, podendo ser encaminhada através de fac-símile, e-mail 
ou entregue pessoalmente à fiscalização da CONTRATANTE; 

3.6. A CONTRATADA será a responsável pela limpeza do local onde ocorrerão os serviços, 
recolhendo todos os materiais reutilizáveis e guardados em locais designados pela fiscalização.  

3.7. Todos os materiais decorrentes de entulho, lixo, sobras de materiais, sujeira e resíduos 
deverão ser recolhidos pela CONTRATADA e descartados de acordo com a execução dos 
serviços. 

3.8. Os descartes deverão ser realizados em locais que respeitem a legislação local quanto ao 
descarte de resíduos sólidos. 

3.9. As despesas com contêiner e transporte são de responsabilidade da CONTRATADA, sem 
ônus adicional para a CONTRATANTE. 

3.10. Ao término dos serviços, a CONTRATADA será responsável pela limpeza total da área. 

3.11. Será necessário que a CONTRATADA sinalize ou isole (conforme o caso) 
convenientemente o local de trabalho, objetivando dar segurança aos seus funcionários, aos 



servidores da CONTRATANTE ou a terceiros, adotando todas as medidas preventivas de 
acidentes recomendadas pela legislação vigente; 

3.12. A CONTRATADA deverá manter a obra sob a supervisão de um engenheiro civil ou 
arquiteto residente, responsável técnico pela obra. 

3.13. A CONTRATADA terá a seu encargo, o pagamento de todas as taxas junto aos órgãos do 
GDF ou federais, a que os serviços der causa. Todas as demais condições referente a 
documentação estão descritas no Anexo A do Termo de Referência. 

3.14. Em nenhuma hipótese será permitido que os funcionários da CONTRATADA deixem de 
usar os Equipamentos de Proteção Individual - (EPI’s) - requeridos para o desempenho de cada 
atividade e que deverão ser fornecidos pela CONTRATADA; 

3.15. Os horários serão programados junto com a Fiscalização, prevendo-se que em alguns 
casos os trabalhos só poderão ser realizados em horários noturnos ou finais de semana; 

3.16. A execução dos serviços deverá seguir, obrigatoriamente, as Especificações Técnicas e as 
orientações constantes nos projetos e no caderno de encargos (Anexo A e D do Termo de 
Referência) e se basear nos quantitativos estimados na planilha constante do Anexo B do Termo 
de Referência. 

3.17. No presente Termo fica determinado que, em todos os casos de caracterização de 
materiais ou equipamentos por marca comercial ou nome de fabricante, fica subentendida a 
alternativa "ou equivalente”, a juízo da Fiscalização/CONTRATANTE. 

3.18. Se as circunstâncias ou condições locais tornarem, porventura, aconselhável a substituição 
de alguns dos materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição somente poderá 
acontecer mediante expressa autorização da Fiscalização/ CONTRATANTE, feita por escrito 
para cada caso particular. A equivalência só será admitida nos casos em que houver 
comprovado justificativas técnicas da real necessidade de substituição do material especificado, 
obedecendo os critérios de analogia descritos no item 1 do Caderno de Encargos (Anexo A do 
Termo de Referência). 

3.19. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços que efetuar de acordo com as presentes Normas de Execução, Instruções e demais 
documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização desses 
trabalhos. 

3.20. Os serviços deverão ser executados em estrita e total observância às Normas Brasileiras e 
às indicações constantes dos projetos fornecidos pela CONTRATANTE. No caso de inexistência 
de normas brasileiras específicas, ou nos casos em que elas forem omissas, deverão ser 
obedecidas às prescrições estabelecidas pelas normas estrangeiras pertinentes. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. O prazo máximo para a conclusão dos serviços será de 90 (noventa) dias, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE. 

4.2. Os serviços deverão ser realizados conforme cronograma físico-financeiro (ANEXO C do 
Termo de Referência). 

4.3. Antes de findar o prazo fixado no precedente e, desde que formalizado, a CONTRATADA 
poderá solicitar que seja prorrogado. Ocorrendo esta hipótese, a CONTRATANTE examinará as 
razões expostas e decidirá pela prorrogação do prazo ou aplicação das penalidades previstas na 
legislação. 

 



5. CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

5.1. Com base no artigo 73 da Lei nº 8.666/93, os serviços serão recebidos da seguinte forma: 

5.1.1 “Provisório”, quando os serviços forem concluídos, ocasião em que a CONTRATADA 
solicitará à Fiscalização da CONTRATANTE a elaboração do Termo de Recebimento Provisório. 
Desde que a Fiscalização julgue que o estado geral já justifique este procedimento, promoverá, 
no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, as vistorias necessárias e lavrará o referido Termo, 
observado o que se segue: 

a) Os materiais e equipamentos fornecidos e/ou serviços executados pela CONTRATADA, que 
não satisfizerem as condições de recebimento, serão recusados pela Fiscalização e deverão ser 
substituídos e/ou refeitos. 

5.1.2. “Definitivo”, decorridos no máximo 90 (noventa) dias, da data de expedição do Termo de 
Recebimento Provisório. Ocasião em que os serviços serão novamente inspecionados para fins 
de aceitação definitiva, sendo, a seguir, lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, desde que 
tenham sido atendidas todas as reclamações das falhas de execução e exigências contratuais. 

5.2. A partir da data da lavratura do Termo de Recebimento Definitivo inicia-se o prazo de 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção e segurança dos serviços 
contratados, previsto no Código Civil Brasileiro. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADO S E MATERIAIS FORNECIDOS 

6.1. A CONTRATADA deverá manter, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, a partir da data do 
recebimento definitivo, a garantia, a assistência técnica, a manutenção e a reposição de peças 
necessárias, inclusive revestimentos, que apresentem problemas de fabricação e/ou execução. 

6.2. A CONTRATADA deve comprometer-se em iniciar as medidas corretivas pertinentes no 
prazo de 72 horas da notificação feita pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções 
previstas em lei e/ou neste Contrato. 

6.3. A CONTRATADA deverá prestar à CONTRATANTE assistência técnica e manutenções 
preventiva e corretiva de acordo com as recomendações do fabricante dos materiais utilizados, a 
vigorar durante a garantia. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO 

7.1. Objetiva o estabelecimento de diretrizes básicas a serem observadas pela CONTRATADA, 
que diretamente com o seu pessoal ou com o pessoal de terceiros contratado sob sua 
responsabilidade, venha a desempenhar permanente ou ocasionalmente qualquer função dentro 
da área de execução das obras; 

7.2. Essas diretrizes ficarão vigentes durante todo o prazo em que a CONTRATADA 
desempenhar as funções que lhe forem atribuídas no contrato até o seu encerramento, seja 
sobre ações praticadas dentro do canteiro de obra, seja sobre os atos ocorridos fora dele, mas 
que interfiram com as atividades internas; 

7.3. Fica, então, estabelecido que seja de responsabilidade da CONTRATADA: 

7.3.1 Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e 
medicina do trabalho; 

7.3.2. Dar ciência aos empregados das normas regulamentadoras sobre segurança e medicina 
do trabalho; 



7.3.3. A fiscalização, conforme o caso, à vista do laudo técnico do serviço competente que 
demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá, com a brevidade que a ocorrência 
exigir, indicar as providências que deverão ser dotadas pela empresa para prevenção de 
acidentes do trabalho e de doenças profissionais; 

7.3.4. Fornecer aos empregados equipamentos de proteção individual (EPI’s) adequado ao risco 
envolvido e em perfeito estado de conservação e funcionamento nas seguintes circunstâncias: 

•••• Sempre que as medidas de proteção coletivas forem tecnicamente inviáveis ou não oferecem 
completa proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou doenças profissionais; 

•••• Enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas; 

•••• Para atender as situações de emergência. 

7.4. A fiscalização do cumprimento das disposições legais ou regulamentares sobre segurança e 
medicina do trabalho será efetuada obedecendo ao disposto no Decreto n°55.841 de 15-03-1965 
e na Norma Regulamentadora NR-28, aprovada pela Portaria n°3.214, de 08-06-1978; 

7.5. A observância em todos os locais de trabalho, das obrigações básicas relacionadas, com 
referência à segurança, higiene e medicina do trabalho, não desobriga a CONTRATADA do 
cumprimento de outras disposições relativas ao mesmo assunto, incluídas em Código de Obras 
e / ou regulamentos sanitários da Administração Pública em que se situe o estabelecimento, bem 
como daquelas oriundas de convenções coletivas de trabalho; 

7.6. Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra risco de acidente com o 
pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco 
para Companhias Seguradoras ou Institutos Seguradores; 

7.7. Em caso de acidentes de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

b) Paralisar imediatamente a obra nas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de 
mudanças nas circunstâncias relacionadas com o acidente; 

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da Fiscalização ao local da ocorrência, relatando o 
fato por escrito no diário de obras, o mais tardar 24 (vinte e quatro) horas após o acontecimento, 
acompanhado de uma descrição do acidente; 

d) Preencher as guias de acidentes de trabalho – GAT. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO 

8.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

8.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 201017 - DIRAD 



Fonte: 0100 

Programa de Trabalho: 04.122.2125.153E.0001.0003 

Elemento de Despesa: 44.90.39.16 

PI: 1202717i005 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante em parcelas mensais, conforme estabelecido 
no Cronograma Físico-Financeiro, devidamente aprovado pela Administração, no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 
serviços executados e dos materiais empregados, por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

10.2.1.  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.2.  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

10.3. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

10.4. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 

10.5. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como 
às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

10.5.1.  Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Previdência Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal 
ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, 
quando não for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF; 

10.5.2.  Da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta “on-line” ao SICAF, ou na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; 

10.6. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada. 

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

10.8. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 



10.8.1. não produziu os resultados acordados; 

10.8.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

10.8.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

10.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

10.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

10.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

10.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

10.15. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF. 

10.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993. 

10.16.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.16.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 



I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONTROLE E FISCALIZA ÇÃO DA EXECUÇÃO  

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão exercidos por meio de 
um representante denominado fiscal e um substituto, designados pela CONTRATANTE, 
competentes em acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução, dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados. O fiscal ou substituto dará 
ciência de tudo à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas 
alterações. 

11.2. A presença da Fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições 
técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE. 

11.3. A fiscalização poderá afastar dos serviços, imediatamente, após o recebimento da Ordem 
de Serviço correspondente, qualquer empregado, operário ou membro da equipe técnica da 
CONTRATADA que venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou mantiver 
atitude hostil com os fiscais ou prepostos da CONTRATANTE. 

11.4. A fiscalização não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da 
CONTRATADA em razão dos serviços executados para outras entidades, sejam fabricantes e/ou 
técnicos. 

11.5.  À CONTRATANTE será reservado o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 
prestados, se em desacordo com o Contrato e/ou especificações do fabricante, devendo a 
CONTRATADA refazer ou substituir as partes que apresentarem defeitos, sem ônus adicionais à 
CONTRATANTE. 

11.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização serão 
encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 

11.7. À CONTRATADA será exigida preposto, que auxiliará a fiscalização na execução dos 
trabalhos e será a parte ciente da CONTRATADA no órgão. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRAT ADA  

12.1. Dar integral cumprimento ao presente Contrato, à legislação vigente, a todas as normas 
pertinentes, à sua proposta, bem como às necessidades e orientações da própria 
CONTRATANTE; 

12.2. Recrutar os funcionários necessários à execução dos serviços em seu nome, arcando com 
todos os encargos decorrentes da contratação, inclusive transporte e alimentação; 

12.3. Responder pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus empregados, 
terceiros ou da CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação ou omissão dolosa ou 
culposa de seus funcionários ou de quem estiver credenciado a agir em seu nome; 

12.4. Usar pessoal próprio, contratado sob sua inteira responsabilidade, capacitado, orientado e 
treinado, para, sob a sua supervisão direta, realizar todas as tarefas necessárias usando a 



melhor técnica para uma conclusão boa e plena da obra, sendo todos conhecedores das Normas 
Técnicas que regem as atividades que desempenham; 

12.5. Registrar o contrato dos serviços junto ao CREA ou CAU, e efetuar a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - (ART), entregando uma cópia ao MP para ciência no máximo 7 dias 
após a assinatura do contrato; 

12.6. Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos Órgãos Fiscalizadores e Concessionários 
de Serviços Públicos necessários à legalização da execução dos serviços, apresentando a 
documentação completa que os certifique à CONTRATANTE; 

12.7. Designar “Preposto”, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la e para o 
gerenciamento da execução dos trabalhos. O preposto da CONTRATADA não poderá ser 
substituído sem o conhecimento da fiscalização; 

12.8. Garantir que os acessos ao interior do prédio estejam sempre desobstruídos e protegidos 
durante a execução dos serviços, visto que o prédio deverá funcionar normal e 
ininterruptamente; 

12.9. Manter sempre as ferramentas e os equipamentos necessários ao desenvolvimento dos 
trabalhos no depósito disponibilizado pela CONTRATANTE, adequadamente ajustados e em 
condições de operação com segurança e eficácia; 

12.10. Executar os serviços utilizando mão de obra especializada e qualificada para tal, de 
acordo com as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, bem 
como outras Normas pertinentes aos serviços solicitados, e recomendações da própria 
CONTRATANTE; 

12.11. Aplicar em toda a obra e/ou reparos materiais de primeira linha, da melhor qualidade - 
(classe “A”). Deverá ser comprovada a procedência dos materiais empregados na obra; 

12.12. Manter sempre limpos os postos de trabalho, bem como os locais onde os serviços forem 
realizados, guardando as ferramentas, recolhendo os restos de obras, os lixos, removendo 
sujeiras de óleos, graxas, estopas, etc. Os entulhos deverão ser acondicionados em recipientes 
próprios e apropriados, e removidos para os locais indicados pelo GDF, sem constrangimentos 
ou transtornos para a CONTRATANTE; 

12.13. Sinalizar ou isolar, conforme o caso, convenientemente as áreas ou os locais objeto de 
intervenções, objetivando dar segurança aos seus funcionários, aos servidores da 
CONTRATANTE ou terceiros, adotando todas as medidas preventivas de acidentes 
recomendadas pela Legislação vigente. As sinalizações deverão ser com placas alusivas ao fato, 
legíveis e claras, inclusive se desculpando pelo transtorno; 

12.14. Manter no local de serviços o diário de obras, que poderá ser informatizado, para que a 
fiscalização da CONTRATANTE acompanhe diariamente os registros de operações normais do 
dia anterior, e, principalmente, as anormalidades verificadas no período, bem como as 
providências adotadas para sua prevenção; 

12.15. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias que venham a ser 
causadas por seus empregados ou preposto, a terceiros ou ao próprio local de serviço. Desde 
que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70 da lei n.º 8.666/93; 

12.16. Realizar, com zelo e fidelidade, a prática da boa execução dos serviços, observando as 
formas, as medidas, os desenhos realizando verificação “in loco” e a melhor metodologia, não se 
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à qual se 
compromete, desde já, submeter-se; 

12.17. Os locais afetados pela execução dos serviços deverão ser mantidos pela CONTRATADA 
em perfeito estado de limpeza, recolhendo os entulhos, dando-lhes o destino adequado; 



12.18. Prestar assessoria técnica, com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, 
exemplos de aplicação em outras obras e assistências técnicas de interesse da CONTRATANTE 
em relação a serviços, projetos e atividades que envolvam o objeto deste Contrato, fornecendo 
normas, para aperfeiçoar e garantir eficiência aos serviços; 

12.19. Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais, subcontratadas, assumindo total e 
única responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços; 

12.20. Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpos, 
em boas condições de higiene e segurança, e identificados com crachás; 

12.21. Comunicar sempre que for iniciar ou concluir uma atividade em execução, mantendo 
estreita comunicação com a Fiscalização da CONTRATANTE; 

12.22. Não subempreitar parcial ou globalmente os serviços, sem prévio consentimento da 
fiscalização; 

12.23. Diligenciar para que seus funcionários e prepostos tratem o pessoal da CONTRATANTE 
com atenção e urbanidade, acatando suas exigências, prestando os esclarecimentos que forem 
solicitados, e atendendo de imediato às reclamações formuladas, com brandura e fineza; 

12.24. A CONTRATADA, a pedido da fiscalização, deverá afastar qualquer funcionário ou 
preposto que venha a causar embaraço, ou adote procedimentos incompatíveis com o exercício 
das funções que lhe forem atribuídas; 

12.25. A CONTRATADA será responsabilizada por danos pessoais ou materiais em decorrência 
de erros, falhas, descuidos, dolo, imperícias ou falta de providências ou negligências, por ação 
ou omissão no cumprimento dos regulamentos e determinações relativas à segurança em geral; 

12.26. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte o objeto contratado, em que se verificarem, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 

12.27. Designar e manter no local dos serviços um ou mais encarregado(s) de segurança no 
trabalho, que será responsável pela observância de todas as práticas de segurança contidas 
neste Contrato e na legislação vigente. Não será permitida a realização de nenhum dos 
trabalhos sem a presença desse(s) encarregado(s); 

12.28. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança, prevenção de 
acidentes e incêndios no desempenho de cada etapa dos serviços contratados, contratando 
todos os tipos de seguros relativos à atividade desempenhada; 

12.29. Acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 

12.30. A responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos serviços não será reduzida ou 
alterada em decorrência da existência da fiscalização da CONTRATANTE. Deverá ser, antes, 
entendida como uma parceria responsável e de colaboração. 

12.31. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou de 
terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão 
da execução do objeto contratual; 

12.32. Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55, XIII da Lei nº 8.666/93. 

12.33. A CONTRATADA deverá executar os serviços em conformidade com desenhos, 
memoriais, especificações e demais elementos deste projeto. 



12.34. Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela 
CONTRATADA, antes e durante a execução dos serviços, devendo informar à Fiscalização 
sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada. 

12.35. Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pela CONTRATANTE 
será efetivado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, 
respeitadas todas as disposições e condições estabelecidas no contrato. 

12.36. Todas as eventuais modificações havidas no ante-projeto, bem como nos projetos 
executivos a serem confeccionados pela CONTRATADA, durante a execução dos serviços, 
serão documentadas pela CONTRATADA, que registrará as revisões e complementações dos 
elementos integrantes do projeto, incluindo os desenhos “como construído” (as-built) e deverá 
providenciar, no couber, as autorizações junto aos órgãos competentes. 

12.37. Desde que prevista no projeto, a CONTRATADA submeterá previamente à aprovação da 
Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, de serviços e de 
equipamentos, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os 
requisitos e condições estabelecidas nestas Especificações. 

12.38. Correrá por conta e risco da CONTRATADA a substituição de materiais peças e 
equipamentos considerados impróprios pela Fiscalização da CONTRATANTE. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO NTRATANTE 

13.1 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 
execução dos serviços, portando obrigatoriamente os crachás funcionais da CONTRATADA. 

13.2 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da CONTRATADA. 

13.3. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento 
das exigências contratuais. 

13.4. Exercer fiscalização e supervisão dos serviços prestados podendo sustar, recusar, mandar 
fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas neste Contrato. 

13.5. Comunicar à CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do especificado 
neste Contrato. 

13.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste Contrato podendo aplicar as 
penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução 
insatisfatória dos serviços. 

13.7. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram 
sua contratação, notadamente no tocante a qualificação técnico-econômico-financeira. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

14.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 
estabelecidas no Termo de Referência, na proposta da contratada e neste Contrato, desde que 
previamente comunicado e aprovado pela Fiscalização da CONTRATANTE. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 



exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRAT IVAS. 

16.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

b1) compensatória no percentual de 2% (dois por cento), do valor da fatura correspondente ao 
mês em que foi constatada a falta; 

b2) moratória no percentual correspondente a 0,10% (dez centésimos por cento), calculada 
sobre o valor total do Contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 2% (dois por 
cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do Contrato; 

b3) moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total da contratação, 
pela inadimplência além do prazo acima. 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MP, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 02 (dois) anos. 

16.1.1 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do crédito existente na 
CONTRATANTE em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao do 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

16.1.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d’ do subitem 16.1 poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

16.1.3 A sanção estabelecida no inciso “d” do subitem 16.1 é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 

16.1.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

16.2 No caso de aplicação das sanções estabelecidas no subitem 16.1 deste Contrato, assim 
são definidas as possíveis faltas cometidas pela contratada: 

a) FALTAS LEVES : Puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e multas, 
caracterizando-se pela inexecução parcial de deveres de pequena monta, assim entendidas 
como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração e a 
despeito delas, a regular prestação dos serviços não fica inviabilizada. 

b) FALTAS GRAVES : Puníveis com a aplicação das penalidades de advertência e multas, 
caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam prejuízos aos 
serviços da Administração, inviabilizando total ou parcialmente a execução do contrato, 
notadamente em decorrência de conduta culposa da CONTRATADA. 



c) FALTAS GRAVÍSSIMAS: Puníveis com a aplicação das penalidades de multas e 
impedimento de licitar e contratar com o MP, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, caracterizando-se pela 
inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam prejuízos relevantes aos serviços da 
Administração, inviabilizando a execução do contrato em decorrência de conduta culposa ou 
dolosa da CONTRATADA. 

16.3 Ao longo do período contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma 
reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação pela 
Administração de penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade. 

16.4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso da aplicação da 
penalidade descrita na alínea “d” do subitem 16.1, a CONTRATADA deverá ser descredenciada 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações 
legais. 

16.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
no caso de penalidade de multa cumulativamente com outra(s) penalidade(s), sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis. 

16.6 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado a CONTRATADA o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

17.2  A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária. 

17.3 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
global. 

17.4 A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação 
de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual 
aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 
13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VEDAÇÕES 

18.1 É vedado à CONTRATADA: 

18.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

18.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – RESCISÃO 

19.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital, e neste Contrato. 



19.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

19.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.4 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

19.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 
relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

19.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

19.4.3 Indenizações e multas. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

20.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

21.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Brasília-DF,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 


